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Altera o art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, e o art. 24 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

proibir, por período determinado, doação 

a candidato e a partido político por 

servidor ocupante de cargo em comissão 

ou de função de confiança no âmbito da 

administração pública direta e indireta de 

qualquer dos poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como por empregado, 

proprietário ou diretor de empresa 

prestadora de serviços terceirizados que 

mantenha contrato com qualquer dos 

entes federados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único: 

“Art. 31. ....................................................... 

...................................................................... 

Parágrafo único. É vedado, ainda, a partido político receber, nos 6 

(seis) meses anteriores à data da eleição, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro de: 

I – servidor ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança 

no âmbito da administração pública direta ou indireta de qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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II – empregado, proprietário ou diretor de empresa prestadora de 

serviços terceirizados que mantenha contrato com qualquer dos entes 

mencionados no inciso I deste parágrafo.” (NR) 

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º: 

“Art. 24. ....................................................... 

...................................................................... 

§ 5º É vedado, ainda, a candidato ou a partido político receber, nos 3 

(três) meses anteriores à data da eleição, doação em dinheiro ou 

estimável em dinheiro de: 

I – servidor ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança 

no âmbito da administração pública direta e indireta de qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – empregado, proprietário ou diretor de empresa prestadora de 

serviços terceirizados que mantenha contrato com qualquer dos entes 

mencionados no inciso I deste parágrafo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


